
Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Audiencia Provincial de Oviedo 
— Interpretação do artigo 3. o , n. o 1, da Diretiva 93/13/CEE do 
Conselho, de 5 de abril de 1993, relativa às cláusulas abusivas 
nos contratos celebrados com os consumidores (JO L 95, p. 29) 
— Conceito de desequilíbrio significativo — Critérios a ter em 
consideração 

Dispositivo 

1. O artigo 3. o , n. o 1, da Diretiva 93/13/CEE do Conselho, de 5 de 
abril de 1993, relativa às cláusulas abusivas nos contratos cele
brados com os consumidores, deve ser interpretado no sentido de 
que: 

— a existência de um «desequilíbrio significativo» não exige ne
cessariamente que os custos impostos ao consumidor por uma 
cláusula contratual tenham em relação a este uma incidência 
económica significativa face ao montante da operação em 
causa, mas pode resultar simplesmente de uma lesão suficien
temente grave da situação jurídica na qual esse consumidor, 
enquanto parte no contrato, é colocado por força das disposi
ções nacionais aplicáveis, seja ela sob a forma de uma restrição 
do conteúdo dos direitos que, segundo essas disposições, para 
ele resultam desse contrato, ou de um entrave ao exercício dos 
mesmos, ou ainda do facto de lhe ser imposta uma obrigação 
suplementar, não prevista pelas regras nacionais; 

— incumbe ao órgão jurisdicional de reenvio, a fim de apreciar a 
eventual existência de um desequilíbrio significativo, tomar em 
consideração a natureza do bem ou do serviço que é objeto do 
contrato, mediante consideração de todas as circunstâncias que 
rodeiam a celebração desse contrato, bem como de todas as 
outras cláusulas desse contrato. 

( 1 ) JO C 227, de 28.07.2012. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 22 de 
janeiro de 2014 — Reino Unido da Grã-Bretanha e da 
Irlanda do Norte/Parlamento Europeu, Conselho da União 

Europeia 

(Processo C-270/12) ( 1 ) 

[Regulamento (UE) n. o 236/2012 — Vendas a descoberto e 
certos aspetos dos swaps de risco de incumprimento — Artigo 
28. o — Validade — Base jurídica — Poderes de intervenção 
conferidos à Autoridade Europeia dos Valores Mobiliários e 

dos Mercados em circunstâncias excecionais] 

(2014/C 85/06) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte 
(representantes: A. Robinson, na qualidade de agente, assistido 
por J. Stratford, QC, e A. Henshaw, barrister) 

Recorridos: Parlamento Europeu (representantes: A. Neergaard, R. 
Van de Westelaken, D. Gauci e A. Gros-Tchorbadjiyska, agen
tes), Conselho da União Europeia (representantes: H. Legal, A. 
De Elera e E. Dumitriu-Segnana, agentes) 

Intervenientes em apoio dos recorridos: Reino de Espanha (represen
tante: A. Rubio González, agente), República Francesa (represen
tantes: G. de Bergues, D. Colas e E. Ranaivoson, agentes), Repú
blica Italiana (representantes: G. Palmieri, agente, assistida por F. 
Urbani Neri, avvocato dello Stato), Comissão Europeia (repre
sentantes: T. van Rijn, B. Smulders, C. Zadra e R. Vasileva, 
agentes) 

Objeto 

Recurso de anulação — Validade do artigo 28. o do Regula
mento (UE) n. o 236/2012 do Parlamento Europeu e do Conse
lho, de 14 de março de 2012, relativo às vendas a descoberto e 
a certos aspetos dos swaps de risco de incumprimento (JO L 86, 
p. 1) — Equilíbrio institucional — Violação dos requisitos es
tabelecidos pela jurisprudência do Tribunal de Justiça para a 
delegação de poderes às agências — Violação dos artigos 290. o 
e 291. o TFUE — Violação do artigo 114. o TFUE — Atribuição 
de poderes de intervenção à Autoridade Europeia dos Valores 
Mobiliários e dos Mercados (ESMA) — Margem de apreciação 
concedida à ESMA no que respeita à necessidade da sua inter
venção e às medidas a adotar — Caráter das medidas suscetíveis 
de serem adotadas pela ESMA 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. O Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte é con
denado nas despesas. 

3. O Reino de Espanha, a República Francesa, a República Italiana e 
a Comissão Europeia suportam as suas próprias despesas. 

( 1 ) JO C 273, de 08.09.2012. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 16 de 
janeiro de 2014 (pedido de decisão prejudicial do 
Bundesfinanzhof — Alemanha) — Finanzamt Düsseldorf- 

Mitte/Ibero Tours GmbH 

(Processo C-300/12) ( 1 ) 

(Imposto sobre o valor acrescentado — Operações das agên
cias de viagens — Concessão de descontos aos viajantes — 
Determinação da matéria coletável para os serviços prestados 

no âmbito de uma atividade de intermediação) 

(2014/C 85/07) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundesfinanzhof
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Partes no processo principal 

Recorrente: Finanzamt Düsseldorf-Mitte 

Recorrida: Ibero Tours GmbH 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Bundesfinanzhof — Interpreta
ção dos artigos 11. o , parte C, n. o 1, e 26. o da Diretiva 
77/388/CE: Sexta Diretiva do Conselho, de 17 de maio de 
1977, relativa à harmonização das legislações dos Estados-Mem
bros respeitantes aos impostos sobre o volume de negócios — 
Sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado: matéria 
coletável uniforme (JO L 145, p. 1) — Operações das agências 
de viagens — Concessão de descontos aos viajantes, que implica 
uma diminuição da comissão da agência de viagens — Deter
minação da matéria coletável do serviço de intermediação 

Dispositivo 

As disposições da Sexta Diretiva 77/388/CEE do Conselho, de 17 de 
maio de 1977, relativa à harmonização das legislações dos Estados- 
-Membros respeitantes aos impostos sobre o volume de negócios — 
Sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado: matéria cole
tável uniforme, devem ser interpretadas no sentido de que os princípios 
definidos pelo Tribunal de Justiça da União Europeia no acórdão de 
24 de outubro de 1996, Elida Gibbs (C-317/94), respeitantes à 
determinação da matéria coletável do imposto sobre o valor acrescen
tado não são aplicáveis quando uma agência de viagens, que atua na 
qualidade de intermediária, concede ao consumidor final, por sua 
própria iniciativa e suportando os custos, uma redução de preço na 
prestação principal fornecida pelo organizador de circuitos turísticos. 

( 1 ) JO C 287, de 22.09.2012. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 16 de 
janeiro de 2014 (pedido de decisão prejudicial do 
Bundesgerichtshof — Alemanha) — Ralph Schmidt (na 
qualidade de administrador da insolvência no processo de 
insolvência relativo ao património de Aletta 

Zimmermann)/Lilly Hertel 

(Processo C-328/12) ( 1 ) 

[Reenvio prejudicial — Cooperação judiciária em matéria civil 
— Regulamento (CE) n. o 1346/2000 — Processos de insol
vência — Ação resolutória baseada na insolvência — Domi
cílio do demandado num Estado terceiro — Competência do 
órgão jurisdicional do Estado-Membro do centro dos interesses 

principais do devedor] 

(2014/C 85/08) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundesgerichtshof 

Partes no processo principal 

Recorrente: Ralph Schmidt (na qualidade de administrador da 
insolvência no processo de insolvência relativo ao património 
de Aletta Zimmermann) 

Recorrida: Lilly Hertel 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Bundesgerichtshof — Interpre
tação do artigo 3. o , n. o 1, do Regulamento (CE) n. o 1346/2000 
do Conselho, de 29 de maio de 2000, relativo aos processos de 
insolvência (JO L 160, p. 1) — Competência dos órgãos juris
dicionais do Estado-Membro do centro dos interesses materiais 
do devedor em relação às decisões que decorrem diretamente do 
processo de insolvência — Ação revogatória baseada na insol
vência (Insolvenzanfechtungsklage) e dirigida contra um deman
dado cujo domicílio se situa num Estado terceiro 

Dispositivo 

O artigo 3. o , n. o 1, do Regulamento (CE) n. o 1346/2000 do Conse
lho, de 29 de maio de 2000, relativo aos processos de insolvência, 
deve ser interpretado no sentido de que os órgãos jurisdicionais do 
Estado-Membro em cujo território foi instaurado o processo de insol
vência têm competência para conhecer de uma ação resolutória no 
âmbito da insolvência contra um demandado cujo domicílio não se 
situa no território de um Estado-Membro. 

( 1 ) JO C 303 de 06.10.2012. 

Despacho do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 23 de 
janeiro de 2014 (pedido de decisão prejudicial do Tribunale 

di Tivoli — Itália) — Enrico Petillo, Carlo Petillo/Unipol 

(Processo C-371/12) ( 1 ) 

(«Seguro obrigatório de responsabilidade civil resultante da 
circulação de veículos automóveis — Diretivas 72/166/CEE, 
84/5/CEE, 90/232/CEE e 2009/103/CEE — Acidente da cir
culação — Danos imateriais — Indemnização — Disposições 
nacionais que instituem modalidades de cálculo próprias para 
os acidentes da circulação, menos favoráveis às vítimas que as 
previstas pelo regime comum de responsabilidade civil — 

Compatibilidade com essas diretivas») 

(2014/C 85/09) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunale di Tivoli
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